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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI 139.00000466/23-16 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 21.941-1 – CONTRATADA: CONSTRUTORA 
KAMILOS LTDA. – 2ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 051 – 
DATA: 08.02.24 – OBJETO: Programa de recuperação de estradas 
vicinais do Estado de São Paulo (NOVAS VICINAIS), divididos em 
94 lotes, Fase 7, Lote 31, Estrada Vicinal do Jaguarão, ligação 
SP-171 com a SP-153, localizada nos municípios de Lagoinha e 
Cunha. Extensão total de 12,430km. Edital 417/21-CO. – MANI-
FESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 1/23. – AUTO-
RIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 17.01.24, no 
Processo SEI. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: 
2ª Prorrogação de prazo, por mais 03 meses, em observância a 
justificativa técnica, ofertada pelo Engenheiro fiscal do ajuste, 
da Diretoria de Operações e autorizado pelo Superintendente. O 
prazo para a execução das obras e serviços, objeto do presente 
contrato, será de 20 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço, 
datada de 30.06.22, projetando sua conclusão para 29.02.23. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual passa a ser de 25 meses, a 
contar da assinatura do contrato em 29.06.22, em decorrência 
da prorrogação do prazo de execução das obras e serviços, con-
cluindo em 29.07.24. – CRONOGRAMA: O cronograma autuado 
ao Processo SEI e aprovado pelo Superintendente, regulará o 
andamento das obras e serviços. – GARANTIA: A caução que 
se encontra depositada, no valor de R$ 1.357.110,36, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada para 29.07.24. – CONFIRMAÇÕES: Continuam 
em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI 139.00019752/23-47 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 22.165-0 – CONTRATADA: TECNOCON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – 1ºTERMO ADITIVO E 
MODIFICATIVO 069 – DATA: 08.02.24 – OBJETO: Prestação de 
serviços de conservação especial e reabilitação da sinalização 
horizontal em rodovias do Estado de São Paulo, sob circunscri-
ção do DER/SP – “Programa Estrada Asfaltada 2”, divididos em 
99 lotes: Lote 48, Serviços de conservação especial e reabilitação 
da sinalização horizontal da rodovia SP-253, do km198+000 ao 
km204+000, com extensão de 6,000km, no município de Pra-
dópolis. Edital 147/22-CO. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer 
Referencial CJ/DER 1/23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do 
Superintendente em 22.01.24, no Processo SEI. – FUNDAMENTO 
LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93. – ADI-
ÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: 1ª Prorrogação de prazo, por 
mais 03 meses, em observância a justificativa técnica, ofertada 
pelo Engenheiro fiscal do ajuste, da Diretoria de Operações e 
autorizado pelo Superintendente. O prazo para a execução das 
obras e serviços, objeto do presente contrato, será de 09 meses, 
a contar da 1ª Nota de Serviço, datada de 25.09.23, projetando 
sua conclusão para 25.06.24. – VIGÊNCIA: A vigência contratual 
passa a ser de 14 meses, a contar da assinatura do contrato em 
14.09.23, em decorrência da prorrogação do prazo de execução 
das obras e serviços, concluindo em 14.11.24. – CRONOGRA-
MA: O cronograma autuado ao Processo SEI e aprovado pelo 
Superintendente, regulará o andamento das obras e serviços. 
– GARANTIA: A caução que se encontra depositada, no valor 
de R$ 701.132,97, garante a execução da presente prorrogação 
contratual, com vigência do título revalidada para 30.05.24. – 
CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/SFP Nº 1, DE 9 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Disciplina a Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023, na 
parte em que trata da possibilidade de utilização, na transação, 
de créditos em precatórios para compensação com débitos 
inscritos em dívida ativa.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DA 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 100, § 11, I, da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 156, II e III, 170, 
170-A e 171 do Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10 da Lei Comple-
mentar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e no Convênio 
ICMS nº 210, de 8 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 99, VI, da Constitui-
ção Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, II, da Lei Comple-
mentar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13, § 1º, e 15, V, da 
Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023,

RESOLVEM:
Artigo 1º - A transação poderá contemplar a utilização 

de créditos líquidos, certos e exigíveis, próprios ou adquiridos 
de terceiros, consubstanciados em precatórios decorrentes de 
decisões judiciais transitadas em julgado e não mais passíveis 
de medida de defesa ou desconstituição, conforme reconhecidos 
pelo Estado, suas autarquias, fundações e empresas dependen-
tes, para compensação da dívida principal, da multa e dos juros, 
limitada a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do débito, 
conforme disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - Poderá requerer a compensação a que se refere o 
artigo 1º o credor de precatório de valor certo, líquido e exigível, 
próprio ou adquirido de terceiro, em relação ao qual não exista 
impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra 
de processo judicial tramitado regularmente, no qual em relação 
ao crédito ofertado igualmente não exista impugnação, nem 
pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases.

Parágrafo único - Para os fins previstos no artigo 2º, 
considerar-se-á credor do precatório:

1. o conjunto dos credores, quando o precatório tiver sido 
expedido por valor global, sem a determinação do quinhão de 
cada um, caso em que só em conjunto poderão propor acordo;

2. o credor individual, quando o precatório tiver sido expe-
dido em favor de mais de um credor, com a determinação do 
quinhão de cada um, caso em que cada credor será considerado 
detentor de seu quinhão;

3. os sucessores a qualquer título, com observância dos 
termos e condições dos itens 1 e 2, desde que comprovada a 
substituição de parte na execução de origem do precatório, 
homologada judicialmente, e que em relação à substituição não 
exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa;

4. o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que 
lhe tenham sido atribuídos e eventuais honorários contratuais 
destacados do crédito da parte por ele representada.

Artigo 3º - A transação será precedida da habilitação do 
crédito para a compensação, a qual deverá ser requerida em 
meio eletrônico pelo credor interessado, diretamente ou por 
intermédio de procurador, através do Portal de Precatórios da 
Procuradoria Geral do Estado, no sítio de internet www.pge.
sp.gov.br, mediante preenchimento de formulário próprio, que 
será instruído, dentre outros, com os seguintes documentos:

I - procuração, com poderes específicos para a celebração 
de transação;

II - comprovante da titularidade do crédito e da qualidade 
do credor (ou de sua habilitação no processo de origem, quando 
não se tratar do credor originário, homologada judicialmente);

 DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
 DÉCIMA QUARTA DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS 

- DR.14
Despacho do Diretor Regional, de 06.02.2024
Processo SEI nº 139.00047121/2023-18 - Interessado: Tere-

os Açúcar e Energia Brasil Ltda.
Concedendo, nos termos da Lei nº 8.900, de 29/09/94, uma 

licença a título precário, válida pelo prazo de dois anos contados 
a partir de 06/02/2024, a instalação do painel de propaganda, 
localizado no km 145+500m, lado direito e esquerdo, sentido 
leste e oeste, da SP 345.

Notificação:
João Guilherme Moura da Silva (condutor/proprietário)
Tendo em vista os danos causados ao patrimônio públi-

co sob alçada do Departamento de Estradas de Rodagem, 
em decorrência do acidente de trânsito, ocorrido no dia 
18.05.2023, às 19h00min, no km 94+000m, Leste, da Rodovia 
SP 425, pelo veículo, placas EUY-0A45, conforme Boletim de 
Ocorrência nº 202305181216031, da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, onde foi danificado defensa metálica, cumpre 
NOTIFICAR que mediante Relatório elaborado pela área téc-
nica foram apropriados os custos decorrentes e que importam 
em R$ 2.589,12 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais 
e doze centavos), valor este que deverá ser recolhido junto 
à Divisão Regional de Barretos - DR.14, situada à Rodovia 
Brigadeiro Faria Lima (SP 326), km 420+800m, Barretos/SP, 
CEP 14783-150, no prazo de 15 (quinze) dias ou ainda, neste 
mesmo prazo, apresentar recurso com as alegações pertinen-
tes. A presente Notificação resulta do assunto tratado no SEI 
Processo nº 139.00034519/2023-94, cuja vista desde logo se 
acha franqueada.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DIVISÃO REGIONAL REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO - DR.9
Despacho do Diretor, de 30-01-2024
PROCESSO SEI/139.00002659/2024-84
Interessado: ANDERSON LOPES DE SOUZA
Termo de Compromisso e Autorização nº 035/DR.9/2024
Autorizando, com base no item 2.3 da Seção 3.09 - Ati-

vidades Gerais- Autorizações e Concessões do Manual de 
Normas do DER, AUTORIZO a título precário, a instalação 
de um posto para venda de produtos hortifrutigranjeiros, na 
altura do Km: 596+160m, sentido Leste da Rodovia Euclides 
da Cunha - SP-320, Trecho: Urânia/Santa Salete, Município: 
Urânia/SP, pelo período de 2 anos a contar de 01/02/2024 
a 31/01/2026.

Despacho do Diretor, de 22-01-2024
Processo SEI: 139.00045483/2023-74
Interessado: LUIZ ANTONIO GONÇALVES
Termo de Compromisso e Autorização - TCA nº 024/

DR.9/2024
Com base no item 2.3 da Seção 3.02 - Atividades Gerais 

- Autorizações e Concessões do Manual de Normas do DER, 
AUTORIZO, a título precário, a utilização da faixa de domínio 
para abertura de acesso à rodovia Euphly Jalles - SP 563, km 
334+175m, lado direito, trecho: São Francisco/Jales, município 
de São Francisco/SP.

Despacho do Diretor, de 07-02-2024
Processo SEI: 139.00008605/2024-22
Interessado: GTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES
À vista do que consta deste processo cujo objeto é a 

proposta de aplicação de penalidade por descumprimento 
do contrato, considerando que em homenagem ao instituto 
do devido processo legal foi dada oportunidade a empresa 
infratora de se defender, tendo a mesma apresentado a 
defesa conforme doc. (0019096519), considerando que os 
argumentos apresentados foram analisados pela empresa 
supervisora da obra, designada para representar o DER na 
fiscalização dos serviços relativos ao contrato, considerando 
que em seu parecer conforme doc. (0019097685) a empresa 
supervisora se manifesta pela não concordância com os argu-
mentos apresentados que em nada elidem a responsabilidade 
pelo inadimplemento contratual e, por final, avaliando as 
circunstâncias descritas no processo, concluo que o atraso 
no andamento da obra se deu por culpa exclusiva da con-
tratada, recebo a defesa mas não a acolho no seu mérito 
para indeferir o requerimento e, por consequência, APLICO à 
empresa GTA Projetos e Construções a multa de R$ 762,00 
(setecentos e sessenta e dois reais) pelo não cumprimento do 
cronograma mensal referente à 01ª medição, correspondente 
a 30 (trinta) dias de atraso no andamento dos serviços, 
penalidade prevista no inciso I da Cláusula Décima Sétima 
do contrato nº 22.263-0.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI 139.00000068/23-91 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 20.787-1 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
ESTATÍSTICA LR – 3ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 78 
– DATA: 09.02.24 – OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de engenharia de tráfego 
para apoio e suporte ao DER/SP na coleta, processamento e 
análise de dados técnicos estatístico de desempenho opera-
cional e emissão de relatórios gerenciais visando a avaliação, 
planejamento e aprimoramento das ações operacionais ado-
tadas em toda malha viária sob sua responsabilidade. Edital 
nº 390/19-CO. – CONSIDERANDO QUE: A Resolução PGE nº 
23/15, dispensa a manifestação jurídica. – A prorrogação 
do contrato foi expressamente autorizada, em 06.12.23 no 
Processo SEI. – CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: 
A vigência contratual passa ser de 50 meses, a contar da 
assinatura do contrato em 07.01.21, em decorrência da pror-
rogação do prazo de execução dos serviços, concluindo em 
07.03.25. O prazo de execução dos serviços fica prorrogado 
por mais 12 meses de 12.01.24 à 11.01.25, perfazendo o total 
de 48 meses. – CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O 
cronograma autuado ao Processo SEI foi aprovado pelo 
Superintendente em 06.12.23 no mesmo Processo e regulará 
o andamento da execução dos serviços. – CLÁUSULA TER-
CEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 7.571.200,39 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 7.010.370,73 
para o presente exercício e o valor de R$ 560.829,66 para o 
exercício de 2025, onerando o orçamento em sua classifica-
ção orçamentária nº 26.782.1605.4903.0000-339039. O valor 
do contrato passa a ser de R$ 30.361.278,33. – VIGÊNCIA: A 
vigência do presente aditamento para os posteriores exercí-
cios fica sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na 
inexistência de recursos nas respectivas leis orçamentárias 
de cada exercício para atender às respectivas despesas. – 
CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I (orçamento/proposta): O 
Anexo I, autuado ao Processo SEI, foi aprovado pelo Diretor 
de Planejamento em 06.12.23, no mesmo Processo SEI. – 
CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se encontra 
depositada, garante a execução da presente prorrogação 
contratual, com vigência do título revalidada. – CLÁUSULA 
SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: Este é o 3º Termo Aditivo e 
Modificativo do Contrato. – CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: 
A prorrogação do contrato está sujeita à condição resolutiva 
consubstanciada à celebração de novo contrato decorrente 
de futura licitação, ou outro que venha a substituir, com 
objetivo semelhante, abrangendo todas as Regionais. Nessa 
hipótese, a contratada não terá direito a qualquer espécie 
de indenização. – CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMAÇÃO: 
Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não 
colidam com o presente.

Xavier, Analista Recursos Ambientais, em 08/02/2024, às 
14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_
conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verifica-
dor 0019218661 e o código CRC 99B976E5.

Aviso Consulta Pública (0019218661) SEI 
262.00000891/2024-17 / pg. 2

 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO 

CONTRATO DH-153/2021– SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-
TE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – DEPARTAMENTO 
HIDROVIÁRIO

INEXIGIBILIDADE
Processo: 020.00015436/2023-23
Contrato: DH-153/2021
Parecer jurídico: CJ/SMA 674/2015
Data: 13/11/2015
Contratante: Departamento Hidroviário
Contratado: Banco do Brasil S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Objeto: prestação de serviços de cobrança de boletos
Vigência: 10/02/2024 até 09/02/2025
Valor: R$ 38.412,00
Data da Assinatura: 08/02/2024.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 COORDENADORIA GERAL DE OPERAÇÕES VIÁRIAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

DE USO
Termo: 067/2024 – Processo: SEI 139.00025706/2023-87- 

Assinatura: 07-02-2024 – Valor: R$ 425,65 – Partes: DER e Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL – Objeto: Autorização para 
implantação da ocupação e utilização de linhas físicas aéreas de 
distribuição de energia elétrica na faixa de domínio da rodovia 
SP- 425, km 024+674m (travessia D/E), com extensão total de 
51,00 metros e na área “Non Aedificandi”, no km 024+674m 
(travessia-LE) e km 024+674m (travessia-LD), com extensão 
total de 30,60 metros.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL/DR.5
RETIFICAÇÃO
Na publicação no D.O.E. de 31/01/2024, referente ao Proces-

so S.E.I 139.00002100/2024-54.:
- Onde se lê: “...- Elektro Eletricidade e Serviços S/A. da 

(Área da DR.5)... ”
- Leia-se: “...-CPFL- Companhia Piratininga de Força e Luz 

da (Área da 3ª CIA)...”
DR5.1IL

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATUBA
 DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATUBA
Despachos do Diretor Regional de 22/01/2024
-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004353/2024-62, foi 

RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a contra-
tação direta com a empresa ELEKTRO – Eletricidade e Serviços 
S/A, e a despesa no valor de R$60.000,00, a ser empenhada para 
o exercício de 2024.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004351/2024-73, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a 
contratação direta com a empresa ELEKTRO – ELETRICIDADE E 
SERVIÇOS S/A, bem como a despesa no valor de R$ 50.000,00, a 
ser empenhada para o exercício de 2024.

-À pg. 3 do Processo SEI: Nº 139.00004344/2024-71, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a contra-
tação direta com a empresa CPFL – Companhia Paulista de Força 
e Luz, e a despesa no valor de R$ 20.000,00, a ser empenhada 
para o exercício de 2024.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004348/2024-50, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a contra-
tação direta com a empresa CPFL – Companhia Paulista de Força 
e Luz, e a despesa no valor de R$ 12.000,00, a ser empenhada 
para o exercício de 2024, para o pagamento das despesas com 
consumo de energia elétrica na Base da Polícia Militar Rodoviá-
ria de José Bonifácio/Balança.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004340/2024-93, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a 
contratação direta com a empresa CPFL – Companhia Paulista 
de Força e Luz, e a despesa no valor de R$ 100.000,00, a ser 
empenhada para o exercício de 2024, para pagamento das 
despesas com consumo de energia elétrica na Divisão Regional 
de Araçatuba – DR.11.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004331/2024-01, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a con-
tratação direta com a empresa SAMAR – Soluções Ambientais 
de Araçatuba S.A., a despesa no valor de R$ 35.000,00, a ser 
empenhada para o exercício de 2024, para pagamento das des-
pesas com consumo de água e tratamento de esgoto na Divisão 
Regional de Araçatuba – DR.11.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004324/2024-09, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a con-
tratação direta com o DAEP – Departamento Autônomo de Água 
e Esgoto de Penápolis, e a despesa no valor de R$ 10.000,00, a 
ser empenhada para o exercício de 2024.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004319/2024-98, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a con-
tratação direta com a empresa S.A.A.E. – Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Pereira Barreto/SP, e a despesa no valor de 
R$ 8.500,00, a ser empenhada para o exercício de 2024, para 
pagamento das despesas com consumo de água e tratamento 
de esgoto nas dependências da residência de Conservação de 
Pereira Barreto – RC11.3.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004335/2024-81, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a 
contratação dos serviços das despesas com fornecimento de 
Passagens Rodoviárias para servidores da DR.11, com a EMPRE-
SA REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPOTES LTDA, bem como a 
despesa no valor de R$ 50.000,00 a ser empenhada para o 
exercício de 2024.

-Á pg 3 do Processo: 139.00004413/2024-47, foi RATIFI-
CADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a contratação 
direta com a VIAÇÃO ADAMANTINA DE TRANSPORTES LTDA, 
bem como a despesa no valor de R$ 5.000,00, a ser empenhada 
para o exercício de 2024.

-Às pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004326/2024-90, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11, que autorizou a contra-
tação dos serviços telefônicos com a empresa TELEFÔNICA BRA-
SIL S.A.(VIVO), bem como a despesa no valor de R$ 6.000,00, a 
ser empenhada para o exercício de 2024, para pagamento das 
despesas com contas de telefonia da Residência de Conservação 
de Pereira Barreto.

-À pg 3 do Processo SEI: Nº 139.00004327/2024-34, foi 
RATIFICADO o Ato da Diretora do SA.11 (VIVO), que autorizou a 
contratação dos serviços telefônicos com a empresa TELEFÔNI-
CA BRASIL S.A., bem como a despesa no valor de R$ 2.000,00, 
a ser empenhada para o exercício de 2024, para pagamento das 
despesas com contas de telefonia da Polícia Militar Rodoviária 
na Base de Sud Menucci.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SEI Nº 137.00009440/2023-81
CONTRATO DAEE nº 2024/23/0015/00/01/00
CONTRATO PRODESP nº PD024064
Objeto: Termo de Contrato celebrado com a Companhia de 

Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp, para 
Prestação de serviços de informática, abrangendo os serviços de 
consultoria, desenvolvimento e manutenção de sistemas, proces-
samento de dados, tratamento de informações, microfilmagem, 
treinamento e outros serviços compatíveis com a sua finalidade.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DAEE

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO PRODESP

CNPJ Nº 62.577.929/0001-35
Parecer jurídico nº 029/2024 de 01/02/2024 emitidos pela 

PJU Procuradoria Jurídica do DAEE.
Valor do Contrato: R$ 1.322.560,79 (hum milhão, trezentos 

e vinte e dois mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e nove 
centavos) onerando o crédito orçamentário do DEPARTAMENTO, 
de classificação funcional programática 17.122.2622.6279.0000, 
categoria econômica 339040 e Fonte de recurso 150010001.

Prazo: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 09/02/2024

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
9/2/2024

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por MARCO TULIO 
PIRES FRANCO, CPF/CNPJ 26.680.937/0002-20 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9211169, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Américo De Campos, conforme 
abaixo:

- Captação Superficial - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°19'17.760") - Longitude O (49°50'19.730") - Vazão Máxima 
Instantânea 3,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 m³ 
- Período 8h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20230035027-BTO. CA-34-00193. - Reservatório de 
Acumulação - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°19'17.760") 
- Longitude O (49°50'19.730") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20230035027-C06. ER-34-00194.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 036/2024
 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 

8/2/2024
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 

n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Condomínio Edifício 
São José Garden, CPF/CNPJ 04.496.225/0001-31 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9201240, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de São José Do Rio Preto, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°49'50.880") - Longitude O 
(49°22'52.752") - Volume Diário: 10,00 m³ - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20230034186-PXN. 
PO-74-01261.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 034/2024
Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 8/2/2024
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 

n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por WAGNER MARTIN DE 
LUCA, CPF/CNPJ 060.821.598-88 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9211306, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de São José Do Rio Preto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°47'58.000") - Longitude O 
(49°24'54.000") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20230037764-G0H. 
PO-74-01264.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 033/2024
Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 9/2/2024
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por LUÍS CARLOS GONÇAL-
VES, CPF/CNPJ 217.112.738-48 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9211262, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Fernandópolis, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente Córrego do Lage-
ado - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°19'1.297") - Longi-
tude O (50°19'17.922") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20230034577-RFM. ER-32-00164.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 035/2024

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 

do Estado de São Paulo
DE/Reserva Particular Do Patrimônio Natural
AVISO
Nº do Processo: 262.00000891/2024-17
Interessado: Maria Cristina Garcez
Assunto: RPPN Fruta do Lobo, município de Bananal/SP
AVISO DE CONSULTA PÚBLICA
A FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO 

FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em observância ao que 
dispõe o artigo 22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9.985/2000 (SNUC) 
e artigo 5º, parágrafo 1º, do Decreto nº 4.340/2002, e com base 
no Decreto nº 51.150/2006 e no Processo Físico 1.216/2017 – 
NIS 2043632, faz saber que se acha aberta CONSULTA PÚBLICA, 
para reconhecimento de RESERVA PARTICULAR DO

PATRIMÔNIO NATURAL.
1. Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN Fruta do 

Lobo, com área de 30,2201 hectares, de propriedade de Maria 
Cristina Garcez, situada no Município de Bananal -SP, registrada 
no Registro de Imóveis da Comarca de Bananal -SP.??

2. A área em questão situa-se em remanescente do bioma 
MATA ATLÂNTICA e em área importante para a conservação da 
biodiversidade.?

Aviso Consulta Pública (0019218661) SEI 
262.00000891/2024-17 / pg. 1

3. Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta uni-
dade de conservação devem ser encaminhadas no prazo de 20 
(vinte) dias úteis para:?

rppn@fflorestal.sp.gov.br ou
Fundação Florestal – Programa RPPN Paulistas
Av. Prof. Frederico Hermann Júnior, 345 – Prédio 12 – 4º 

Andar
Alto de Pinheiros – São Paulo - SP
CEP: 05459-010
Documento assinado eletronicamente por Ana Fernandes
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 Turismo e Viagens
 COORDENADORIA DE TURISMO

 Termo de Convênio
Processo SEI n° 027.00000366/2023-11 – Convênio n° 

005/2024 ST-COTUR – Parecer PGE/AJG nº 247/2023- Partícipes: 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Três Fronteiras 
– Objeto: Disponibilização e Operação de Estrutura Náutica – O 
presente convênio não estipula repasse de valores do Estado ao 
Município ou deste para aquele, cabendo a cada qual arcar com 
os custos decorrentes das obrigações assumidas. O prazo de 
vigência do presente Convênio é de 365 dias, a partir da data de 
assinatura deste instrumento. Data da assinatura do Termo de 
Convênio: 09/02/2024.

Termo de Convênio
Processo SEI n° 027.00000500/2023-84 – Convênio n° 

003/2024 ST-COTUR – Parecer PGE/AJG nº 257/2023- Partícipes: 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Rubinéia – 
Objeto: Disponibilização e Operação de Estrutura Náutica – O 
presente convênio não estipula repasse de valores do Estado 
ao Município ou deste para aquele, cabendo a cada qual arcar 
com os custos decorrentes das obrigações assumidas. O prazo 
de vigência do presente Convênio é de 365 dias, a partir da data 
de assinatura deste instrumento. Data da assinatura do Termo de 
Convênio: 09/02/2024.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

015/2021 - Parecer Referencial CJ/ST nº 01/2024 - Conve-
nentes - Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de 
Amparo - Proc. DADETUR 202/2021. Objeto: Integração da 
Ponte Vecchio com o Centro Histórico de Amparo e com 
o Parque Linear Águas do Camanducaia. - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona – o 
valor do presente Convênio é de R$ 1.993.630,33, sendo o 
valor de R$ 1.214.082,65 de responsabilidade do Estado, e 
R$ 779.547,68 e/ou o que exceder, de responsabilidade do 
município – o prazo de vigência do presente Convênio é de 
990 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
15/12/2021 com vencimento em 31/08/2024. Data da assina-
tura do Termo de Aditamento: 09/02/2024.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
133/2022 - Parecer Referencial CJ/ST nº 01/2024 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Barretos - 
Proc. DADETUR 164/2022. Objeto: Reurbanização do Parque dos 
Lagos - Região dos Lagos. - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira e Quarta – o valor do presente convênio é de 
R$ 3.952.047,60, sendo o valor de R$ 3.757.086,26 de respon-
sabilidade do Estado, e R$ 194.961,34 e/ou o que exceder de 
responsabilidade do Município – Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 09/02/2024.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
330/2021 - Parecer Referencial CJ/ST nº 01/2024 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Jacupi-
ranga - Proc. DADETUR 135/2021. Objeto: Requalificação do 
Centro Histórico. - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Nona – o prazo de vigência do presente Convênio é 
de 1.080 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
16/12/2021, com vencimento em 30/11/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 09/02/2024.

5º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
283/2017 - Parecer Referencial CJ/ST nº 01/2024 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Araras - Proc. 
DADETUR 458/2017. Objeto: Boulevard do Lago. - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Nona – o prazo de 
vigência do presente Convênio é de 2.790 dias, contados da 
assinatura do convênio ocorrida em 28/12/2017, com vencimen-
to em 18/08/2025. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
09/02/2024.

 Parcerias em 
Investimentos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SPI Nº 04, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria Parcerias em Investimentos, no uso de suas atribui-
ções,

Resolve:
Artigo 1º - O artigo 4º da Resolução SPI nº 001, de 06-02-

2023, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido do §4º:
“§4 º Nos casos em que a antecipação de investimentos 

se revelar urgente, demandando o início da execução antes da 
data definida no cronograma contratual e do desenvolvimento 
do respectivo projeto executivo, os processos administrativos 
poderão ser instruídos apenas com projeto funcional da obra, 
bem como justificativa das razões de urgência.

Artigo 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÕES DA 1084ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DIRETOR DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO.
Trata-se de pedidos de reconsideração em sede recursal 

contra o Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - 
ARTESP, ofertados contra decisões proferidas no âmbito de 
processos sancionatórios não amparados pelos artigos 42, 62 a 
65 da Lei Paulista nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

Pelas razões e fundamentações lançadas na instrução 
processual, pronunciamentos institucionais, nas manifestações 
técnicas e no esteio dos Pareceres nº 657/2015, 989/2015, 
994/2015, 999/2015, 1002/2015, 1009/20015, 1010/2015, 
1052/2015 e 1067/2015, todas da Consultoria Jurídica da 
ARTESP, diante dos elementos de instrução do feito, que funda-
mentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

NÃO CONHECE, por falta de amparo legal e por força da 
irrecorribilidade em sede administrativa disposta no artigo 15, 
§3º, da Lei Complementar nº 914/2002, os pedidos de recon-
sideração formulados pelos interessados, nos processos abaixo 
relacionados:

ITEM PROCESSO ARTESP SIGA Nº PROCEDÊNCIA INTERESSADO PRONUNCIAMENTO 
INSTITUCIONAL Nº

1 027.354/2018 - (Prot. 388.629/18) DIN Concessionária 
ViaNorte S.A. 10/2024

2 040.366/2020 - (Prot. 503.392/20) DOP Concessionária 
SPMar S.A. 46/2024

h) conhecer e decidir todos os incidentes decorrentes da 
inscrição, aplicação e correção das provas;

i) comparecer e participar de todas as reuniões de trabalho 
necessárias à conclusão do certame, que serão realizadas na 
sede da Procuradoria Regional de São Carlos, elaborando-se ata;

j) divulgar todas as informações no site da Procuradoria 
Geral Estado: www.pge.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas no site da Procu-
radoria Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da dis-
ponibilidade do site ou pessoalmente no endereço de inscrição.

Modelo de Requerimento de Inscrição
Anexo I
Ilustríssima Senhora Procuradora do Estado Chefe da Pro-

curadoria Regional de São Carlos. _ _  _, portador(a) do RG 
n°__________, Procurador(a) do Estado, c l a s s i f i c a d o ( a ) n a 
Procuradoria_____________, domiciliado em _____________, 
Estado de São Paulo, residente na_____________________
_____________, Telefone(s) nº(s) _______________, vem 
requerer sua inscrição para integrar a Comissão de Concurso de 
Estagiários de Direito da Procuradoria Regional de São Carlos.

Termos em que, P. Deferimento.
São Carlos _____ de _____________ de 2024.
____________________________
assinatura do(a) interessado(a)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM nº 01, de 09-02-2024.
Atualiza os membros da Unidade de Gestão de Integridade 

no âmbito da Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
O Secretário de Transportes Metropolitanos no uso de suas 

atribuições legais, resolve:
Artigo 1º - O artigo 2º da Resolução STM nº 31, de 14 de 

junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 2º - Designar o responsável, seu suplente e demais 

membros da Unidade de Gestão de Integridade abaixo rela-
cionados:

I - Responsável: William Kleberson Franzon dos Santos, 
RG nº 32.981.656-1, Assessoria Técnica de Gabinete, Assessor 
Técnico de Gabinete IV;

II - Suplente: Marcos Aurélio Gonçalves Manso, RG nº 
13.615.318-5, Coordenadoria de Relações Institucionais - CRI, 
Diretor Técnico III;

III - Servidores: Cristina Noda, RG nº 25.666.398-1, Grupo 
Setorial de Planejamento Orçamentos e Finanças Públicas - 
GSPOFP, Diretor Técnico III; Rita Angela Santos do Amaral, RG 
nº 30.226.473-5, Centro de Recursos Humanos - CRH, Assessor 
Técnico II e Célia Regina Mensoni, RG nº 8.133.370-5, Coorde-
nadoria de Transporte Coletivo - CTC, Especialista I.

Artigo 2º - A presente resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 Resolução STM nº 02, de 09-02-2024.
Atualiza os integrantes da Comissão Setorial de Bonificação 

por Resultados da Secretaria dos Transportes Metropolitanos
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - O artigo 2º da Resolução STM nº 29, de 22 de 

junho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 2º - A Comissão Setorial de Bonificação por Resul-

tados da Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM, será 
composta pelos seguintes servidores:

I - Representando a Assessoria Técnica de Gabinete, Jayni 
Pereira da Silva, RG nº 59.640.600-9;

II - Representando o Centro de Recursos Humanos da Pasta, 
Vivian Francisca Horn da Costa, RG nº 33.188.109-3;

III - Representando a Coordenadoria de Transporte Coletivo, 
Fernando Cesar Chiroli Veiga, RG nº 33.017.997-4;

IV - Representando o Departamento de Administração, 
Larissa de Lima Souza Pinto, RG nº 49.349.887-4;

V - Representando o Centro de Informática, Maximilhano 
Rodrigues, RG nº 27.368.995-2;

VI - Representando a Coordenadoria de Relações Institu-
cionais, Maristela Aparecida Hespanhol, RG nº 14.117.720-2;

VII - Representando a Coordenadoria de Planejamento e 
Gestão, Mayara Figueiredo dos Santos, RG nº 42.921.348-7.

Parágrafo primeiro - A Comissão será coordenada por Jayni 
Pereira da Silva, que nos impedimentos poderá delegar a direção 
a um de seus membros.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho do Coordenador, de 09/02/2024
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO - RMSP
Defiro a renovação do Registro Cadastral da empresa abai-

xo relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
regular de passageiros, objeto do Decreto nº 49.752 de 04 de 
julho de 2005 e Resolução STM nº 089 de 15 de abril de 1992.

INTERESSADO  PROCESSO SEI
EMPRESA DE ÔNIBUS PASSARO MARRON S/A.                

26.00000251/2024-36
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS
Defiro a renovação do Registro Cadastral da empresa abai-

xo relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
regular de passageiros, objeto do Decreto nº 49.752 de 04 de 
julho de 2005 e Resolução STM nº 089 de 15 de abril de 1992.

INTERESSADO  PROCESSO SEI
TRANSPORTADORA SALAMANCA   26.00000339/2024-58

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE 
SÃO PAULO
 Deliberação da Comissão de Cadastro da Região 

Metropolitana de São Paulo de 09/02/2024
 Opina pela renovação do Registro Cadastral da empresa 

abaixo relacionada na categoria de serviços de transporte cole-
tivo regular de passageiros, objeto do Decreto nº 49.752 de 04 
de julho de 2005 e Resolução STM nº 089 de 15 de abril de 1992.

INTERESSADO  PROCESSO STM
EMPRESA DE ÔNIBUS PASSARO MARRON S/A.                

26.00000251/2024-36

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberação da Comissão de Cadastro da Região 

Metropolitana de Campinas de 09/02/2024
 Opina pela renovação do Registro Cadastral da empresa 

abaixo relacionada na categoria de serviços de transporte cole-
tivo regular de passageiros, objeto do Decreto nº 49.752 de 04 
de julho de 2005 e Resolução STM nº 089 de 15 de abril de 1992.
INTERESSADO  PROCESSO SEI
TRANSPORTADORA SALAMANCA   26.00000339/2024-58

do Estado até a data de vencimento do DARE da primeira 
parcela ou da parcela única, o “Pedido de Utilização de 
Crédito Acumulado” ou o “Pedido de Utilização de Crédito 
de Produtor Rural”, conforme o caso, e os comprovantes de 
recolhimento:

I - da primeira parcela ou da parcela única;
II - dos honorários advocatícios, custas e demais despesas 

judiciais, quando for o caso.
§ 1º - O protocolo referido no caput deverá ser efetuado 

pelo contribuinte detentor do crédito.
§ 2º - O não cumprimento do disposto neste artigo 

ocasionará o registro do cancelamento da oferta no Sistema 
da Dívida Ativa e o consequente rompimento do acordo de 
transação.

Artigo 5º - Salvo determinação em contrário do Coor-
denador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência 
de Dados e Atendimento - CFIS, cabe à autoridade fiscal da 
Delegacia Regional Tributária de vinculação do contribuinte 
detentor do crédito:

I - confirmar a disponibilidade do crédito;
II - reservar do crédito disponível na conta corrente do 

sistema informatizado de controle, o valor indicado no “Pedido 
de Utilização de Crédito Acumulado” ou o “Pedido de Utilização 
de Crédito de Produtor rural”, conforme o caso.

Artigo 6º - O Delegado Regional Tributário de vinculação 
do contribuinte detentor do crédito decidirá sobre o pedido 
e cientificará o contribuinte de seu teor e efeitos, mediante 
notificação expedida por meio do sistema informatizado de 
controle.

Parágrafo único - Em se tratando de transação com pedido 
de compensação de crédito de outro contribuinte situado neste 
Estado, a notificação será expedida para o contribuinte detentor 
do crédito e para o contribuinte que o ofertou.

Artigo 7º - Sendo a decisão desfavorável ao contribuinte, 
caberá recurso pelo detentor do crédito, uma única vez, ao 
Coordenador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligên-
cia de Dados e Atendimento - CFIS, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da ciência da notificação.

Artigo 8º - Após decisão definitiva que deferir ou indeferir o 
pedido de utilização de crédito, a autoridade fiscal competente 
registrará a informação no Sistema da Dívida Ativa.

Artigo 9º - Caso seja indeferido o pedido de utilização do 
crédito acumulado ou crédito de produtor rural:

I - o acordo de transação será considerado rompido, 
sujeitando-o às sanções legais, salvo se não houver dado causa 
ao indeferimento;

II - o valor da reserva de crédito será lançado na conta 
corrente do respectivo sistema informatizado.

Artigo 10 - Os casos omissos serão decididos pelo Subse-
cretário da Receita Estadual e pelo Subprocurador Geral da Área 
do Contencioso Tributário-Fiscal, nos limites de suas respectivas 
competências.

Artigo 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 7 de fevereiro de 
2024.

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da PGE COMUNICA que no dia 08 de fevereiro 
de 2024 foi realizado o sorteio eletrônico dos inscritos para 
participarem do III Encontro Nacional de Procuradorias de Meio 
Ambiente - ENPMA, promovido pela Associação Nacional dos 
Procuradores dos Estados e do Distrito Federal - ANAPE em 
parceria com a APEAM - Associação dos Procuradores do Estado 
do Amazonas, a ser realizado no Centro Cultural do Palácio da 
Justiça - Manaus- AM, no período de 13 a 16 de março de 2024. 
Foram recebidas no total 08 (oito) inscrições, ficando DEFERIDO 
e CONVOCADOS os nomes abaixo relacionados com a definição 
da ordem de suplência:

CONVOCADOS:
1. AMANDA DE MORAES MODOTTI
2. LUCAS SOARES DE OLIVEIRA
3. RITA KELCH
4. GISELE NOVACK DIANA
5. MAICO HENTZ

SUPLENTES
1. ANNA LUIZA MORTARI
2. MARCEL FELIPE MOITINHO TORRES
3. GIULIA DANDARA PINHEIRO MARTINS

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Comunicado
Nº do Processo: 023.00004148/2024-40
Interessado: Procuradoria Regional de São Carlos (PR-12)
Assunto: Procedimento de Seleção de Estagiários de Direito 

- Sede da PR-12
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regio-

nal de São Carlos faz saber que estarão abertas a todos 
os Procuradores do Estado, independentemente da área ou 
unidade de classificação, no período compreendido entre 
14-02 a 29-02-2024, as inscrições para preenchimento de 
05 (cinco) vagas para integrar a Comissão de Concurso para 
admissão de estagiários de Direito para atuar na Área do 
Contencioso Geral e Fiscal da Sede da Procuradoria Regional 
de São Carlos.

O requerimento de inscrição, conforme modelo anexo, 
deverá ser endereçado a Procuradora Chefe da Procuradoria 
Regional de São Carlos, assinado pelo interessado ou procurador 
habilitado, instruído com os seus dados pessoais (nome comple-
to, documento de identidade, endereço, telefone para contato 
e classificação) e entregue na sede da unidade, situada na Rua 
Conde do Pinhal, n° 2.041, centro, São Carlos- SP, das 08:00 
às 17:00 horas. Serão admitidas inscrições encaminhadas pelo 
correio ou malote e por meio eletrônico, neste caso, endereçadas 
para dgiacomeli@sp.gov.br, desde que enviadas até às 17:00 
horas do dia 29-02-2024.

Ocorrendo mais inscrições do que o número de vagas, 
será realizado um sorteio para a escolha dos membros efetivos 
da Comissão, ficando os demais, na ordem do sorteio, como 
suplentes.

Para realização do ato fica desde já designado o dia 01-03-
2024, ás 15 horas, na sede da Procuradoria Regional de São 
Carlos.

Na hipótese de não haver número suficiente de inscritos, 
a Chefia da regional designará Procuradores da unidade para 
comporem a referida Comissão.

Dentre os sorteados, será designado, pela Chefia da uni-
dade, um Procurador para exercer a Presidência da Comissão, 
que coordenará os trabalhos e decidirá as questões sobre as 
quais não tiver havido consenso entre os integrantes da mesma. 
O certame será regido por edital e os membros da Comissão 
desenvolverão as seguintes atividades:

a) elaborar as provas e respectivos gabaritos, cujo conteúdo 
abrangerá Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito 
Civil e Direito Processual Civil;

b) efetuar a divulgação do certame junto às instituições 
de ensino local;

c) obter e reservar local adequado para a realização do 
certame, conforme o número de candidatos inscritos;

d) aplicar as provas em data e horário previamente desig-
nados;

e) corrigir as provas aplicadas;
f) elaborar a lista classificatória;
g) apresentar relatório das atividades;

III - comprovante da inexistência de recurso e/ou defesa 
pendente em relação ao crédito no precatório e processo de 
origem.

Artigo 4º - O requerimento de habilitação de crédito será 
remetido à Assessoria de Precatórios do Gabinete da Procu-
radoria Geral do Estado, que examinará e opinará sobre sua 
regularidade formal e material.

Parágrafo único - Se necessário, a Assessoria de Precatórios 
solicitará diretamente, aos órgãos de execução da Procuradoria 
Geral do Estado e das entidades da administração indireta que 
tiverem precatórios apresentados à compensação, as informa-
ções e eventuais manifestações imprescindíveis ao exame dos 
casos, que deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Artigo 5º - Concluída a instrução do processo, a proposta 
será submetida ao Procurador Geral do Estado Adjunto, que 
autorizará ou não a habilitação do crédito, por decisão fun-
damentada que será publicada no Diário Oficial do Estado, 
mediante extrato do qual constarão os dados de identificação 
do crédito habilitado, da parte interessada, do precatório objeto 
do acordo e do processo judicial de origem.

§ 1º - Autorizada a habilitação do crédito, o requerente será 
comunicado, no mesmo ato, para em até 10 (dez) dias assinar 
digitalmente o termo de compensação no Portal de Precatórios 
da Procuradoria Geral do Estado.

§ 2º - Os acordos firmados na forma do caput serão comuni-
cados, pela Procuradoria Geral do Estado, ao tribunal que expe-
diu o precatório, cabendo à parte interessada diligenciar pela 
sua validação no juízo da execução de que tiver se originado.

§ 3º - O crédito deverá ser utilizado exclusivamente para 
fins de pagamento do acordo da transação, nos limites previstos 
no artigo 1º.

Artigo 6º - Para a efetivação da compensação, o cré-
dito no precatório e o débito inscrito na dívida ativa serão 
atualizados, até a data da formalização do requerimento 
à Procuradoria Geral do Estado, em conformidade com os 
seguintes critérios:

I - o crédito no precatório será o valor de direito do reque-
rente, deduzidas as contribuições de responsabilidade deste e os 
impostos incidentes sobre a operação, calculado pelo Sistema 
Único de Controle de Precatórios da Procuradoria Geral do Esta-
do, pelos critérios por esta utilizados na atualização do valor e 
determinação das deduções legais;

II - o débito inscrito na dívida ativa será o calculado pela 
Procuradoria Geral do Estado, pelos critérios por esta utilizados 
no Sistema da Dívida Ativa (SDA), acrescido dos respectivos 
honorários advocatícios e demais consectários legais.

Parágrafo único - A impugnação do valor do crédito, 
como calculado pela Procuradoria Geral do Estado, salvo nas 
hipóteses de erro material e/ou inexatidão de cálculo, o inabi-
litará para a compensação e implicará a remessa da discussão 
acerca do montante devido ao juízo do processo de origem 
do precatório, para apreciação e decisão quanto às razões 
jurídicas do credor.

Artigo 7º - Autorizada a habilitação do crédito em precató-
rio para a compensação com a dívida ativa, o credor indicará, 
no sítio de internet www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transação, os 
débitos de sua titularidade a serem compensados, respeitando-
-se o limite de valor deferido na habilitação, após o que será 
formalizado o termo de transação.

Parágrafo único - Não serão objeto de compensação débitos 
inscritos em dívida ativa após o pedido de habilitação do crédito 
em precatório.

Artigo 8º - O acordo da transação somente será considerado 
celebrado com o pagamento da primeira parcela ou parcela 
única e do valor dos honorários advocatícios dentro dos respec-
tivos prazos de vencimento.

Artigo 9º - Somente será extinto o débito no Sistema da 
Dívida Ativa após a validação da compensação pelo juízo da 
execução de origem do precatório, com a consequente baixa 
da obrigação pelo tribunal que o tiver expedido, o que deverá 
ser informado à Procuradoria da Dívida Ativa pelo interessado.

Artigo 10 - Após a extinção da dívida ativa, a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento será comunicada formalmente para as 
providências cabíveis.

Artigo 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 7 de fevereiro de 
2024.

 RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/SFP nº 2, DE 9 DE FEVE-
REIRO 2024.

Disciplina a Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023, na 
parte em que trata da possibilidade de utilização, na transação, 
de créditos acumulados de ICMS e de produtor rural, para com-
pensação com débitos inscritos em dívida ativa.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DA 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 156, II e III, 170, 
170-A e 171 do Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10 da Lei Comple-
mentar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e no Convênio 
ICMS nº 210, de 8 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 99, VI, da Constitui-
ção Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, II, da Lei Comple-
mentar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015; e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13, § 1º, e 15, IV, da 
Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023,

RESOLVEM:
Artigo 1º - A soma do imposto, das multas, da atualização 

monetária e dos juros de mora dos débitos inscritos em dívida 
ativa de ICMS, selecionada na adesão à transação tributária, 
poderá ser compensada até o limite de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor do débito, após aplicação de eventuais 
descontos, com:

I - créditos acumulados, próprios ou adquiridos de terceiros, 
conforme artigo 79 do Regulamento do ICMS - RICMS;

II - créditos de produtor rural, próprios ou adquiridos de 
terceiros, conforme artigo 70-G do RICMS, com data limite 
para a efetivação da compensação em 30 de junho de 2024, 
em razão da revogação do referido dispositivo a partir de 01 
de julho de 2024, nos termos do Decreto nº 68.178, de 09 de 
dezembro de 2023.

Parágrafo único - Os créditos deverão estar disponíveis 
na conta corrente dos respectivos sistemas informatizados de 
controle, conforme artigos 70-G e 72, III, do RICMS.

Artigo 2º - O contribuinte que possuir valor de crédito acu-
mulado ou de produtor rural, próprio ou adquirido de terceiros, 
deverá declarar, na proposta de transação tributária individual 
ou na solicitação da transação por adesão, a intenção de utilizá-
-lo para pagamento da dívida.

§ 1º - O valor declarado será abatido do débito a ser reco-
lhido com eventuais descontos, sendo o saldo pago em parcela 
única ou parcelado conforme regras previstas em Resolução 
PGE.

§ 2º - Não será admitida a oferta de crédito acumulado 
ou de produtor rural em momento posterior à celebração 
da transação, nem a sua utilização para pagamento de 
parcelas.

Artigo 3º - Registrado o valor do crédito no sistema, serão 
disponibilizados:

I - o “Pedido de Utilização de Crédito Acumulado” ou o 
“Pedido de Crédito de Produtor rural”;

II - o “DARE – Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais” para pagamento em espécie da primeira parcela ou 
da parcela única;

III - o “DARE – Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais” para pagamento dos honorários advocatícios.

Artigo 4º - O contribuinte detentor do crédito deverá 
apresentar a proposta de transação tributária individual ou 
a solicitação da transação por adesão à Procuradoria Geral 
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